ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 84/2024
9º TERMO ADITIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa AUTO POSTO SÃO LUCAS LTDA, CNPJ nº 04.195.371/0001-27, com sede na Rua do Comércio, nº 356, Centro, Município de Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 03/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 REAJUSTA O VALOR DO COMBUSTÍVEL NA ATA Nº 84/2024 PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, CONCEDENDO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente reajuste está legalmente amparado pela cláusula quarta da Ata de Registro de Preços nº 27/2022 e no art. 65, inc. II, alínea “d” da Lei 8.666/1993.

2.2. Concede-se o reequilíbrio com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REAJUSTADO
	Item
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Reajust.

	2
	OLEO DIESEL S500 (COMUM) 
	Ipiranga
	R$ 6,80
	R$ 7,66


3.1. Fica reajustado o preço unitário por litro do OLEO DIESEL S500  
que passa a ser de R$ 7,66 (sete reais e sessenta e seis centavos), com base na apresentação da Nota Fiscal de aquisição pela contratada de nº 000.753.869.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 26 de março de 2026.

                  _________________________                                                  __________________________
                    AUTO POSTO SÃO LUCAS                                                            RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
Visto:

________________________________
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